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LEI No. 1.356~ de 27 de setembro de 1995 

Dispbe sobre a denominaç~o de ~raça pG 
bl ica localizada ao final da rua Brasilia~ Jardim Marsola. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS~ Prefeito Munici
pal de Campo i....:i.moo Paulista~ Estado d <? S'~o Paulo~ usando df2 sue:1s 
e:d:.1--··ibuiç::"t.r~s lf2Ç)ais e df.?. accH··do com o ê.~pn:::ivado pt=.!la Cf<m<H .. a i"lun:i.c:i.-· 
pal em ~:.es~";):{o e;.:tr-·i.::iord:i.nt.~r:i.a r-ealiz,;.~cl;:i E•m 19 de setE·mbr-·o de 199~·~ 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

r-.. ktigo lo. F--ica 

a praça püblica localizada ao final 
denominada "Gera 1 do 
da rua Brasil.ia~ no 

e;.:ecu<;::'~.o da 
do orç:;.::imen to 

P1rt:i.oo 
presente lei serâo 
do Municioio. 

:?o. P1s dt=.!s-,or:~sas dE?.çor-rf.?.ntes da 
suportadas oor dotaçfres prbor:i.as 

na data de su<:.:i 

P1rt.igo :::::o. 
public,;.:i.çi:!\c) ? rf.·?!vooadas 

·- Esta Lt=.d. entr-a1rà em vigor 
as disposiçbes em contr á r-io. 

.1nsi= t oBERTO DE ~':iSo .~ 
~,:i.to Municipal 

Publicada no Departamento de Administra
ç~o desta Prefeitura Municipal~ a os vinte e sete dias do més de 
St=.!tembr-o do ano df? rni 1. no\1c..;)c:en tos e novi--:::-n ta e <~inJo. 

F:omuald~,/:;s Fl. lho 
Din?.tor 


